
REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. ARLINDO CHINAGLIA)

Requer a realização de sessão solene,
no Plenário da Câmara dos Deputados, em
memória  ao  Embaixador  Samuel  Pinheiro
Guimarães Neto.

Senhor Presidente:

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  68  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de sessão solene,

no Plenário da Câmara dos Deputados, em memória ao Embaixador Samuel

Pinheiro Guimarães Neto.

JUSTIFICAÇÃO

Samuel Pinheiro Guimarães Neto, nascido em 30 de outubro

de 1939, no Rio de Janeiro, foi um professor, diplomata e intelectual brasileiro.

Graduou-se  em  Ciências  Jurídicas  e  Sociais  pela  Faculdade  Nacional  de

Direito da antiga Universidade do Brasil, hoje Universidade Federal do Rio de

Janeiro.  Em 1969,  concluiu  o  mestrado  em  Economia  na  Universidade  de

Boston.  Em  2009,  recebeu  o  título  de  Doutor  Honoris  Causa  do  Centro

Universitário Autônomo do Brasil – UniBrasil.

Foi vencedor do Prêmio Juca Pato de Intelectual do Ano em

2006. Considerado um pensador arguto, intérprete crítico e sagaz do nosso

processo histórico, é reconhecido, com justiça, como “um fazedor de Brasil” e

um dos mais importantes diplomatas.

Ingressou  no  Instituto  Rio  Branco  no  mesmo  ano  em  que

concluiu Direito e tornou-se diplomata, em 1967, carreira na qual não apenas

brilhou, como fez a diferença em todos os lugares por onde passou. *C
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Chefiou o Instituto de Pesquisas em Relações Internacionais

do Ministério das Relações Exteriores, durante o Governo Fernando Henrique

Cardoso. Seu posicionamento independente, contudo, custou-lhe o cargo, em

face das suas posições críticas  em relação à Área de Livre  Comércio  das

Américas – Alca. 

Entre  2003  e  2009,  foi  o  mais  longevo  Secretário-Geral  do

Ministério das Relações Exteriores e, entre 2011 e 2012, foi  o primeiro Alto

Representante do Brasil no Mercosul. Atuou como Ministro-Chefe da Secretária

de Assuntos Estratégicos da Presidência da República entre 2009 e 2010. 

Foi  autor  de artigos e livros,  tais  como  Quinhentos anos de

periferia e Desafios brasileiros na era dos gigantes, em que deixou registradas

as  suas  posições  sobre  a  geopolítica  e  o  lugar  do  Brasil  nas  relações

internacionais. 

Em  uma  de  suas  últimas  aparições  públicas,  foi  um  dos

palestrantes em evento na Câmara dos Deputados, em 16 de agosto de 2022,

no  qual  expôs  conhecimento  e  inquietação  elevados  diante  dos  desafios

brasileiros  e  mundiais  na  geopolítica  e  na  economia  internacional

(https://www.youtube.com/watch?v=VggqiykYYOk&t=4s). 

Diante do exposto, requeremos a realização de sessão solene,

no Plenário da Câmara dos Deputados, em memória ao Embaixador Samuel

Pinheiro Guimarães Neto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado ARLINDO CHINAGLIA
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Requerimento de Sessão Solene
(Do Sr. Arlindo Chinaglia)

 

 

Requerimento de Sessão Solene

em memória ao Embaixador Samuel

Pinheiro Guimarães Neto

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD244233061300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Arlindo Chinaglia (PT/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Flávia Morais (PDT/GO)

 3  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 4  Dep. Odair Cunha (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil

da Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

 5  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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